
Governo do Amapá recupera verba bloqueada

O presidente do Supremo Tribunal Federal, ministro Carlos Velloso, concedeu liminar ao governo do
Amapá para suspender o bloqueio de R$ 1,4 milhão, determinado pelo Tribunal de Justiça local, em
favor do Tribunal de Contas do Estado.

No pedido de suspensão de segurança, o governador João Capiberibe alega que não recebeu nenhum
pedido de suplementação de verbas do Tribunal de Contas do Amapá.

O presidente do Supremo afirmou, em seu despacho, que “a questão merece exame maior”, mas como é
urgente deferiu a suspensão requerida. O ministro Carlos Velloso pediu parecer da Procuradoria-Geral
da República para o caso.
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